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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

-A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato serão exercidos pelos 

(a) Diretores (a) do Presídio dê Resende Costa, ora denominados (a) Gestores (a), 

competindo-lhe anotar ém registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, bem como determinar as providências necessárias para 

regularização das faltas ou defeitos observados, cabendo-lhe ainda: 

11.1. realizar a conferência diária do quantitativo de refeições fornecidas aos 

comensais, mantendo o registro por tipo de refeição servida. 

11.2. realizar a supervisão das 'atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 

efetivando avaliação periódica. 
— 

11.3. aprovar as faturas de prestação de serviços somente em *relação às refeições 

efetivamente fornecidas. 

11.4. A fiscalização da CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, acesso a todas as 

dependências da CONTRATADA, podendo: 

11.4.1. examinar a qualidade dos gêneros alimentícios, solicitando a substituição 

imediata de gêneros é/ou alimentos que apresentem condiçOes impróprias do 

consumo; verificar as condições de higiene e de conservação das dependências, 
equipamentos e utensílios. 

11.5. A fiscalização de que trata esta Cláusula não eXclui e nem reduz a 

responsabilidade da• CONTRATADA pôr quaisquer irregularidades, imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, cuja ocorrência não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE. 

11.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte o 

fornecimento das refeições e lanches, se consideradas em desacordo ou insuficientes, 

conforme os termos discriminados na Proposta da CONTRATADA. 
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